
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo 

004/2024 

O recurso para cobrir as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo 

de Referência correrá por conta do orçamento da Câmara Municipal de Ibatiba, para o 

exercício de 2024, mais especificamente a seguinte dotação orçamentária: 

1. 001001.0103100012.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 

– 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA Ficha 010. 

FORMA DE PROCEDIMENTO: Contratação Direta  

TIPO DE LICITAÇÃO: Dispensa de  licitação 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Do objeto: 

1.1.1 Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de 

publicação na forma eletrônica de extratos de editais de procedimentos licitatórios 

na modalidade pregão em jornal de grande circulação, sob demanda, nos termos 

da tabela abaixo, conforme especificações técnicas, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Instrumento. 

 

Especificações Técnicas e quantidade do objeto a ser contratado 

 

ITEM DESCRITIVO QUANT 

Autenticar documento em https://camaraibatiba.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003400360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Serviços de publicação na forma eletrônica de extratos de 

editais de procedimentos licitatórios na modalidade pregão 

eletrônico em jornal de grande circulação, sob demanda. 

A prestação do serviço será realizada sob demanda sempre 

que for realizado procedimento licitatório na modalidade 

pregão eletrônico. A publicação deverá ser em preto e 

branco e utilizar formatação com corpo suficientemente 

legível, devendo o tipo de letra ser, no mínimo, de corpo 

seis, e o título dessas publicações seja no padrão para 

publicidade legal. A unidade medida para fins de aferição 

será de cm/coluna tendo como quantidade estimada para a 

contratação 1.000 (mil) centímetro por coluna. A publicação 

deverá ser efetuada em dias úteis, de segunda a sexta-feira, 

na parte de classificados, ou na página de publicidade 

legal/oficial; A matéria publicada com incorreções por culpa 

da CONTRATADA deverá ser republicada às suas expensas 

no dia posterior à data da comunicação (via e- mail) da 

incorreção identificada; A CONTRATADA deverá   informar   

mediante   e-mail   enviado   para   acontratação o contato 

do responsável pelo setor de publicação, tais como 

telefones e endereço eletrônico; Não haverá necessidade 

de transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas; Após 

decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da 

proposta, poderá ser concedido reajuste de preços, sendo 

sugerido o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA); A CONTRATADA deverá prestar os 

serviços de publicação de extrato de edital em jornal de 

grande circulação, na forma eletrônica, que atenda os 

critérios técnicos do Instituto Verificador de Circulação 

(IVC), ou similar; 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.000 

 
 

cm/coluna 

 

 

1.1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de 
bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 

 

1.2 Da vigência: 

1.2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura do contratado, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Da necessidade da contratação 

2.1.1 O princípio da publicidade possui status constitucional, sendo elencado 

como um dos princípios norteadores de toda a atividade administrativa, nos 

termos do art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988. Este princípio 

estabelece o dever de que todas as decisões ou atos praticados pela administração 

pública sejam transparentes e disponíveis a todos. Com o advento da Nova Lei de 

Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/21, nos termos do art. 54, passa a ser 

obrigatória a publicação de extrato do edital em jornal diário de grande circulação, 

nos seguintes termos: 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada 

mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do 

Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 

consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como 

em jornal diário de grande circulação. 

No tocante à definição da expressão “jornal de grande circulação”, o Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo – TCEES se manifestou no sentido de que há consenso na 

doutrina de que o termo está relacionado ao critério distributivo do jornal, nos seguintes 

termos: 

Importante ressaltar que não há definição legal do que seja um 

jornal de grande circulação. De modo que coube a doutrina 

estabelecer qual o critério, que deveria ser adotado, assim, há os 

que entendem que a grande circulação está vinculada à 
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quantidade de exemplares, para outros, a vinculação deve ser 

feita em relação à abrangência e à distribuição do jornal, o que 

demonstra que não há consenso sobre o assunto, o que os leva a 

realizar uma análise baseada o caso concreto. (TC-ES, Acórdão TC 

1035/2017 – Plenário. Relator: Conselheiro Sebastião Carlos Ranna 

de Macedo; Conselheiro Rodrigo Flávio Farias Chamoun; 

Conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges; Conselheiro João Luiz 

Cotta Lovatti). 

2.1.2 Consequentemente, a presente contratação tem como objetivo o 

cumprimento da exigência legal do art. 54, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a qual 

determina a publicação de extratos de edital em jornal de grande circulação como 

forma de eficácia e validade de tais atos, marcando o início da produção dos seus 

efeitos externos. 

 

2.2 Da Justificativa para adoção do formato digital 

2.2.1 Relativamente ao meio de distribuição do jornal – impresso ou digital - 

cabe ressaltar que, com o tempo, a publicação de jornais de grande circulação 

vem sendo substituída pela divulgação eletrônica em razão da evolução 

tecnológica, conforme leciona Marçal Justen Filho: 

O conceito de ‘grande circulação’ é avaliado em vista do número 

de exemplares da edição física do jornal. Essa é uma característica 

que tende a ser superada em vista da evolução tecnológica. A 

generalidade dos jornais apresenta versões físicas e digitais e a 

circunstâncias tendem a eliminar a relevância daquelas primeiras. 

O grande problema é que, na versão digital, os avisos de licitação 

são de visualização mais difícil. Portanto, pode-se estimar que a 

alteração das características da vida social conduzirá, num 

momento futuro, à eliminação da exigência da publicação do aviso 

em jornais comuns. Será muito mais eficiente a divulgação dos 

avisos de licitação em sítios eletrônicos especializados, que 
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permitem aos possíveis interessados o conhecimento muito mais 

preciso quanto à existência de licitações.” (JUSTEN FILHO, Marçal. 

Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 2. ed., 

São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2016. 14, 1 Mb; PDF – 2. 

edição e-book baseada na 17 ed. impressa) 

2.2.2 O meio eletrônico é mais amplo e eficiente quando comparado com o 

meio físico. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Publicidade 

3.1.1 O sistema de publicidade dos atos administrativos que gerem futuras 

contratações deve assegurar:  

a) facilidade de acesso;  

b) visibilidade; 

 c) familiaridade do público com o veículo escolhido;  

d) clareza quanto ao produto ou serviços que a Câmara Municipal de Ibatiba 

pretende adquirir;  

e) transparência nas aquisições;  

f) controle social dos atos administrativos; e 

 g) foco no veículo de maior circulação. 

3.2 Subcontratação 

3.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3 Garantia da contratação 

3.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

4.1 O recebimento do serviço se dará através do “ateste” na Nota Fiscal, que 
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deverá estar acompanhada de cópia do pedido e comprovante da publicação do extrato; 

4.2 Os textos para publicação serão encaminhados à CONTRATADA, juntamente com 

a solicitação do serviço, através do correio eletrônico (e-mail), ou outro meio eletrônico 

disponibilizado pela CONTRATADA, em dias úteis, no horário compreendido de 12 às 18 

h, para elaboração do layout do extrato do edital; 

4.3 A empresa CONTRATADA deverá confirmar o recebimento do material a ser 

publicado, devendo após a elaboração do layout encaminhar ao CONTRATANTE para 

aprovação pelo setor solicitante (Comissão Permanente de Contratação-CPC). 

4.4 A CONTRATADA em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação do 

serviço, deverá informar ao CONTRATANTE o veículo em que será realizada a 

publicação; 

4.5 Aprovado o layout pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá publicar 

no dia seguinte; 

4.6 Efetuada a publicação, a CONTRATADA deverá encaminhar 

eletronicamente ao CONTRATANTE, no prazo de 1(um) dia útil, a página do exemplar 

do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da publicação. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 
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através de comissão/servidor especialmente designado;  

5.1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência e seus anexos; 

5.1.6 A Câmara Municipal de Ibatiba não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

6.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.2 Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária à 

prestação dos serviços, com a qualidade e rigor desejado; 

6.3 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente 

da Câmara Municipal de Ibatiba; 

6.4 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as reclamações; 

6.5 Iniciar os serviços após o envio da Autorização de Fornecimento emitida pela 

CONTRATANTE; 

6.6 Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.7 Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer 
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tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, isentando o 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

6.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

7.3 A fiscalização será exercida por um representante da contratante, designado por ela, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência a 

Contratante (art. 117 da Lei nº 14.133/2021). 

7.4 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

7.6  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 
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7.7 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia- ló com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

7.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados. 

7.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da inexecução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.10 As comunicações entre a Câmara Municipal de Ibatiba e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

 

 

8.1 O pagamento será feito mensalmente, de acordo com a demanda, a partir do 

recebimento da Nota Fiscal pela contratada, desde que devidamente atestada, após 

recebimento definitivo e conferência do objeto contratado pelo fiscal do contrato. 

8.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida pela fiscalização da contratada e o 

pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a contratada. 

8.3 Caso haja alguma irregularidade quanto a verificação do serviço contratado ou 

até mesmo quanto aos documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos para 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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esta contratação, o prazo do item 8.1 poderá ser estendido por necessidade do órgão. 

8.4 A documentação de cobrança não aceita pela Câmara Municipal de Ibatiba será 

devolvida à contratada para as devidas correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição pela fiscalização; 

8.5 Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 

preços ou a atualização monetária; 

8.6 A contratada indicará no corpo da Nota Fiscal nome do banco, agência e conta 

corrente, onde deverá ser feito o pagamento e será efetuado via ordem bancaria, bem 

como o número do contrato e da Nota de Empenho, além da descrição dos objetos 

prestados e o período em que foram executados; 

8.7 Junto às Notas Fiscais a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar 

Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão 

Negativa de Débito do FGTS e trabalhista. 

8.8 No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as despesas 

relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

8.9 A critério da Contratante, os créditos existentes em favor da contratada poderão 

ser utilizados para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras responsabilidades desta última; 

8.10 A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos para fins de 

comprovação da sua condição de habilitação caracteriza descumprimento de cláusula 

contratual, sujeitando a Contratada à aplicação da penalidade legalmente cabível; 

 
8.11 A Câmara Municipal de Ibatiba, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas 

contratuais, poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal/fatura de prestação de 

serviços apresentada pela contratada, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Execução parcial ou defeituosa dos serviços: 

b) Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento 
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ficará retido até a contratada atenda cláusula infringida;4 

c) Paralisação dos serviços por culpa da contratada. 

 

8.12 A Câmara Municipal de Ibatiba pagará apenas pelos serviços autorizados e 

descritos na Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento. 

8.13 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Câmara Municipal de Ibatiba, o valor devido deverá ser acrescido 

de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

 

I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

8.14 A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao 

contratante. 

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 O fornecedor será selecionado com fundamento no disposto no art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR VALOR. 

9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
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descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controlaria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

9.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

9.4 O fornecedor vencedor deverá manter as condições de habilitação descritas 

nesse tópico durante todo o prazo de vigência da contratação. 

9.5 Da habilitação jurídica. O fornecedor deverá provar: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente. 

9.6 Da habilitação fiscal e trabalhista. O fornecedor deverá, ainda, comprovar que 

está em situação regular em relação a todas as condições de habilitação para 

contratação com a Administração Pública, referentes a prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, bem como às regularidades perante as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, ao INSS, ao FGTS e a Justiça do Trabalho (Certidão 

Negativa de débitos trabalhistas), incluindo o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 
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do art. 7º da Constituição Federal. 

 

9.7 Da habilitação técnica. O fornecedor deverá: 

a) Apresentar atestados ou certidões de capacidade técnica em nome da 

licitante, pessoa jurídica, e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove aptidão da licitante para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação. 

b) Disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante 

e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.8 Da habilitação econômico-financeira. O fornecedor apresentar: 

a) O fornecedor deverá apresentar Certidão Negativa de Falência, 

Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 

deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à 

data da contratação. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dos 

atos previstos no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
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devidamente justificado; 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

10.1.10.2 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.10.3 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste instrumento, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 até o 10.1.7 deste Termo 

de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Câmara Municipal de Ibatiba.; 

 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Ibatiba. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação 

orçamentária:  333903900000-Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica-Ficha 010. 

 

12. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

Para a execução do contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
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intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve 

ser observado, ainda, pelos prepostos e colaborares. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios – DOM e no 

site da Câmara Municipal de Ibatiba. 

13.2 A validade da proposta, quando não disposto prazo específico, será de 30 

(trinta) dias e no valor apresentado estão incluídos todos os custos, com Transporte, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com 

os objetos da contratação. 

13.3 Os casos omissos deverão ser dirimidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Submete-se o presente Termo de Referência à consideração à Autoridade superior 

competente, para análise e determinação quanto à contratação. 

 

Ibatiba/ES, 03 de julho de 2024. 

 

 

 

 

Jéssica Aparecida Rodrigues Lopes 

Diretora Administrativa 
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